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I- RELATÓRIO 

Histórico: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Assis, 

solicita autorização para contratar Marcos Goursand de Araújo na função 

de Auxiliar de Ensino da disciplina Teorias e Técnicas Psicoterápicas, 

Departamento de Psicologia. 

Fundamentação: 

A Faculdade, devidamente autorizada pela CESESP, abriu inscrição pa-

ra selecionar candidatos para preencher a vaga de Auxiliar de Ensino jun-

to ao Departamento de Psicologia. Insereveram-se três candidatos e a Con-

missão selecionadora indicou o Sr. Marcos Goursand de Araújo, graduado em 

Psciologia pela FFCL Santa Maria da Universidade Católica de Minas Gerais, 

para preencher a vafa, atendidas as exigências da Portaria CESESP nº 
12, de 05/09/75. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação pela FFCL de Assis do Sr. Marcos Goursand de 

Araújo, para exercer as funções de Auxiliar de Ensino, da disciplina Teo-

rias e Técnicas Psicoterápicas junto ao Departamento de Psicologia. 

São Paulo, 5 de novembro de 1975 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto do 

Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Americano 

Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira 

Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir 

Pereira. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 19 de novembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael P. de Souza 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova; por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de novembro de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


